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Brasilia, em 2% de J}c{ﬂm///l/@ de zol= .

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretério da Cdmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autégrafo de Decreto Legislativo.
Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, para os devidos fins, cdpia do autégrafo do
Decreto Legislativo n°400© , de 2023, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado
Federal, que “Reconhece, para os fins do § 1° do art. 65, da Lei Complementar n° 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a ocorréncia do estado de calamidade
publica no Estado do Rio Grande do Sul em decorréncia dos eventos climaticos de chuvas

intensas”.

Aténciosamente,

Senador Rogério Carvalho
Primeiro-Secretario do Senado Federal
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